
PROCESSO N° 10/05 PROTOCOLO N.º 8.263.745-1

PARECER N.º  558/05  APROVADO EM  02/09/05

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL Dr. LAURO MÜLLER SOARES

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO:  Pedido  de  Autorização  para  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em
Enfermagem – Área Profissional: Saúde, subsequente ao Ensino Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 2986/04-GS/SEED, a Secretaria de Estado da
Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de  interesse  do  Colégio
Estadual  Dr. Lauro Müller Soares, do Município  de União da Vitória que, por sua
Direção, solicita autorização de funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem –
Área Profissional: Saúde, subsequente ao Ensino Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Dr. Lauro Müller Soares está  localizado a
Rua, Joaquim Távora n.º 841, Bairro São Bernardo no Município de União da Vitória e
tem como Entidade Mantenedora o  Governo do Estado do Paraná.

Com base no Parecer n.º 191/05-CEE a instituição foi credenciada
para ofertar a Educação Profissional.

3 – Dados Gerais do Curso

Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem
Área Profissional: Saúde.
Regime de Funcionamento: manhã, tarde e noite. 
Regime de Matrícula: semestral.
Carga Horária: 1.920 horas.
Período de integralização do Curso:  mínimo de 2 (dois) anos

máximo de 5 (cinco) anos
Modalidade de oferta: presencial.

4 – Requisito de Acesso

Ser egresso do Ensino Médio ou equivalente.
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5 – Articulação com o Setor Produtivo
Convênios anexos às folhas 197 a 208-CEE.

- Hospital Regional Nossa Senhora da Aparecida
- Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
- Fundação Municipal de Saúde de União da Vitória.
- Secretaria Municipal de Saúde

6 - Justificativa

“  O  Curso  Técnico  em  Enfermagem,  justifica-se  devido  à  necessidade  de
promover a  transição entre escola e o mundo de trabalho, capacitando jovens e
adultos com  conhecimentos e habilidades gerais e específicas para o exercício
de atividades produtivas da área, vindo a suprir a demanda existente nos vários
segmentos da saúde atendendo a  legislação vigente da profissão e embasado
nas diretrizes do SUS.
Verifica-se  que  nossa  região  encontra-se  carente  quanto  ao  atendimento  de
profissionais habilitados nesta área e mantém grande procura por alunos que
concluíram o  curso Auxiliar de Enfermagem, não somente os que concluíram
em nosso Estabelecimento de Ensino no período de 1991 à 1998, mas também
os vindos de outras regiões, ou mesmo  os que concluíram pelo PROFAE e
SENAC, nos têm procurado.
Nesta procura,  insere-se também os alunos egressos do ensino médio e que
iniciam seu processo de profissionalização, pois nem todos, tem condições de
cursar um curso de  nível superior.
O  curso  irá  formar  profissionais  com  competência  técnico  científico  para
prestar  assistência integral  à saúde individual e coletiva, fundamentado nos
princípios éticos, legais  e humanos.”

7 – Objetivos

“O  curso  Técnico  em  Enfermagem  tem  por  objetivo  formar  profissionais
flexíveis   com conhecimentos  amplos,  que  sejam capazes  de  se adaptar  as
diversidades  da  vida,  bem  como,  do  mercado  de  trabalho  ao  qual  será
inserido.”

8 – Perfil Profissional

“O  Técnico  em  Enfermagem  atenderá  as  necessidades  da  realidade  social
embasado nas Diretrizes do Sistema Único de Saúde, com responsabilidade e
compromisso  com  o   exercício  da  cidadania,  nos  diversos  níveis  de
complexidade das ações de saúde (promoção,  prevenção e recuperação). Terá
competência  técnico  científica  para  prestar  assistência   integral  à  saúde  –
individual e coletiva -. Fundamentada nos princípios éticos, legais e  humanos.
Compreenderá  e  atuará  no processo  de  trabalho de  forma crítica,  reflexiva,
criativa,  com  capacidade  de  tomar  decisões  em  seu  âmbito  de  atuação,
conforme  legislação  vigente.  Caberá  ao  Técnico  em  Enfermagem  dar
assistência  integral  à  saúde do ser  humano em todo  seu ciclo de vida,  do
nascimento a morte, com dignidade, desde a prevenção de agravos e  promoção
à  saúde  em  situações  mais  complexas,  atuando  em  serviços  de  saúde
especializados  considerados de média e alta complexidade. Interagindo com o
cliente, família, comunidade e equipe multiprofissional.”

GL

2



PROCESSO N° 10/05

9 – Organização Curricular

O Curso está estruturado por módulos organizados por disciplinas
num total de 1920 horas

MATRIX CURRICULAR
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10 – Critérios de aproveitamento de conhecimentos, 
competências e experiências anteriores

“Ao aluno que seja egresso  do 2.º  Grau  Regular  – Habilitação  Auxiliar  de
Enfermagem, será permitida a matrícula condicionada ao aproveitamento de
estudos, desde que esteja inserido no mercado de trabalho, podendo iniciar o
curso  Técnico  a partir do 3.º semestre, após prestar as avaliações necessárias,
devendo cursar as adaptações de currículo que se fizeram necessárias, dentro
do 1.º e/ou 2.º semestre, antes de iniciar o 3.º semestre.”

11 – Critérios de Avaliação da Aprendizagem

“os alunos serão avaliados nas diversas disciplinas por meio de provas escritas,
orais,  por  meio  de  apresentações  individuais  ou em grupo,  onde caberá  ao
professor diagnosticar o conhecimento apreendido pelo aluno no tocante aos
conteúdos trabalhados.” fl. 75 e 76-CEE.

12 – Plano de Capacitação dos Docentes

De acordo  com o  estabelecido  pela  mantenedora  (Governo  do
Estado do Paraná/SEED)

13 – Plano de Avaliação do Curso

“Encontros  periódicos dos coordenadores  com os docentes,  para  verificação
dos avanços e dificuldades.
Avaliação aplicada aos alunos ao final de cada semestre, sobre a organização,
administração e setor pedagógico do curso
Acompanhamento diário pela equipe pedagógica da instituição”

14 – Plano de Estágio

O Plano de Estágio está descrito às folhas  66 a 74-CEE.

15 – Certificação

Ao final do Curso o aluno terá  direito ao Diploma de Técnico em
Enfermagem.

16 – Corpo Docente

A relação dos docentes indicados para o Curso consta do ANEXO
I deste Parecer. 

17 – Recursos Físicos e Materiais 

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 76 a 80-
CEE.
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18 – Comissão Verificadora 

Foi  emitido  Laudo  Técnico  favorável  à  autorização  de
funcionamento  do  referido  Curso,  pela  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato
Administrativo   n.º  155/04  do  NRE  de  União  da  Vitória  integrado  por  Técnico
Pedagógicos da SEED e do NRE e a Especialista Valdirene  Silveira, Enfermeira.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  308/04-DEP/SEED,
aprovamos o Plano do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde e
votamos pelo autorização de funcionamento do Curso Técnico, com oferta subseqüente
ao Ensino Médio na modalidade de oferta presencial,  do Colégio Estadual Dr. Lauro
Müller Soares, mantido pelo  Governo do Estado do Paraná no Município de União da
Vitória, credenciado com base no Parecer n.º 191/02 – CEE.

Encaminhe-se  o  presente  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a  expedição do ato Autorizatório  do referido curso,  com o prazo de
validade de 03 (três) anos. (cf. Art. 10, Del. n.º 002/00-CEE).

A Instituição: 

a) poderá fornecer declaração de freqüência  e aproveitamento de
cada disciplina;

b)  deverá  exigir  a  confirmação  de  autenticidade  do  Histórico
Escolar e do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, para que o Diploma tenha
validade.

Outrossim, os procedimentos didático-pedagógicos apresentados
neste Plano de Curso, deverão ser incorporados ao Regimento Escolar.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                Curitiba, 01 de setembro de 2005.
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DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a Conclusão
da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 02 de setembro 2005.
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ANEXO I

Estabelecimento: Colégio Estadual Dr. Lauro Müller Soares
Município: União da Vitória
Curso: Técnico em Enfermagem
Área Profissional: Saúde

Relação de Docentes

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA INDICADA

Simão  Ilcyszyn - Enfermagem / Obstetrícia 
- Especialização em Saúde Pública
- Especialização em Acupuntura

- Coordenação do Curso
- Estágio de Introdução à Assistência 
em Enfermagem
- Teoria de Enfermagem Cirúrgica
- Estágio de Enfermagem Cirúrgica
- Teoria de Enfermagem Cirúrgica I
- Estágio de Enfermagem Cirúrgica I
- Teoria de Processo de Trabalho em 
Saúde
- Pesquisa em Enfermagem

Dione Schreiner Correa - Enfermagem / Obstetrícia 
- Especialização em Saúde Pública

- Coordenação do Estágio
- Teoria de Saúde Coletiva
- Teoria de Saúde Coletiva I
- Estágio de Saúde Coletiva I

Marlise Ceretta Kuyava - Enfermagem / Obstetrícia 
- Especialização em Administração 
Hospitalar 

- Teoria de Anatomia e Fisiologia 
Aplicada a Enfermagem
- Teoria de Enfermagem Obstétrica e 
Ginecológica
- Estágio de Saúde Coletiva
- Estágio de Assistência à Criança e 
ao Adolescente
- Estágio de Enfermagem Obstétrica e
Ginecológica
- Estágio de Saúde Coletiva I

Sirlei Pedrollo Bez - Enfermagem / Obstetrícia 
- Especialização em Educação 
Profissional na área de Saúde: 
Enfermagem
- Especialização em Desenvolvimento 
Gerencial e Recursos Humanos

- Teoria de Saúde e Segurança no 
Trabalho
- Teoria de Enfermagem Psiquiátrica

Jane Carla Becker - Enfermagem / Obstetrícia
- Especialização em Saúde Pública

- Teoria de Saúde e Segurança no 
Trabalho
- Teoria/Prática de Introdução à 
Assistência em Enfermagem
- Teoria de Saúde Coletiva
- Estágio de Saúde Coletiva
- Teoria de Saúde Coletiva I
- Estágio de Saúde Coletiva I

Lúcia Vedoin - Enfermagem / Obstetrícia
- Especialização em Administração 
Hospitalar

- Estágio em Enfermagem a Pacientes
Graves
- Estágio em Enfermagem em 
Urgências e Emergências
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA INDICADA

Rosangela Maria Stürmer - Pedagogia - Teoria em Pesquisa em 
Enfermagem
- Teoria de Psicologia Aplicada a 
Enfermagem

Rosangela Terezinha Tereski - Farmácia / Bioquímica modalidade 
Saúde Pública – Análises Clínicas
- Especialização em Farmácia de 
Dispensação
- Especialização em Administração 
Hospitalar

- Teoria de Fundamentos de 
Enfermagem
- Teoria do Processo de Trabalho em 
Saúde
- Teoria do Processo de Trabalho em 
Saúde I
- Teoria de Pesquisa em Enfermagem

Jediael Marcos Teixeira de 
Camargo

- Enfermagem
- Especialização em Educação 
Profissional na Área da Saúde

- Teoria de Enfermagem Cirúrgica
- Estágio de Enfermagem Cirúrgica
- Teoria de Enfermagem Clínica I
- Estágio de Enfermagem Clínica I
- Teoria de Enfermagem Cirúrgica I
- Estágio de Enfermagem Cirúrgica I
- Teoria Enfermagem a Pacientes 
Graves
- Estágio a Enfermagem a Pacientes 
Graves
- Teoria de Enfermagem em 
Urgências e Emergências
- Estágio de Enfermagem em 
Urgências e Emergências

Kátia Adriane Fecht Schultz - Enfermagem e Obstetrícia
- Especialização em Saúde Pública

- Teoria de Saúde Coletiva
- Estágio de Saúde Coletiva
- Teoria de Saúde Coletiva I
- Estágio de Saúde Coletiva I

Valdirene Silveira - Enfermagem e Obstetrícia - Estágio de Introdução à Assistência 
em Enfermagem
- Teoria de Assistência à Criança e ao
Adolescente
- Estágio à Criança e ao Adolescente
- Estágio de Enfermagem Obstétrica e
Ginecológica

Angelita Kindlemann - Enfermagem
- Especialização em Saúde Pública

- Estágio de Introdução à Assistência 
em Enfermagem
- Teoria de Enfermagem Clínica
- Estágio de Enfermagem Clínica
- Estágio de Assistência à Criança e 
ao Adolescente
- Estágio de Enfermagem Obstétrica e
Ginecológica
- Teoria de Enfermagem Clínica I
- Estágio de Enfermaegm Clínica I
- Estágio de Enfermagem Cirúrgica I
- Estágio de Enfermagem a Pacientes 
Graves
- Teoria de Enfermagem em 
Urgências e Emergências
- Estágio Enfermagem em Urgências 
e Emergências 
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA INDICADA

Ilse Aparecida Simioni - Enfermagem e Obstetrícia - Estágio de Introdução à Assistência 
em Enfermagem
- Teoria de Enfermagem Clínica
- Estágio de Enfermagem Clínica
- Teoria de Enfermagem Clínica I
- Estágio de Enfermagem Clínica I
- Teoria de Enfermagem a Pacientes 
Graves
- Teoria de Enfermagem em 
Urgências e Emergências

Rosemari Fátima Mocelin - Enfermagem e Obstetrícia - Teoria de Enfermagem Psiquiátrica
- Estágio de Enfermagem Psiquiátrica

Simone Cristiane Bohrer - Enfermagem e Obstetrícia - Teoria de Introdução à Assistência 
em Enfermagem
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